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PROJETO DE LEI Nº 017 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016.
Altera o Art.º 9º e 12º da Lei Municipal 731/2015 que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar o Programa de Estímulo à expedição de notas fiscais, regularização fiscal e estabelece sorteios e premiações.


Art. 1º. O Art.º 9º da Lei Municipal 731/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art.º 9º - O sorteio acontecerá no segundo decêndio de dezembro de 2017 na Praça Baltazar Borges Marinho.”

Art. 2º. O Art. 12º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12º. Fica estabelecida a data 15 de dezembro de 2017 como data limite para a troca de documentos fiscais por cautelas para concorrer ao sorteio.”
Art. 3º. Permanecem inalterados os demais ditames da Lei.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dilermando de Aguiar, aos        (______) dia do mês de              de 2016.

Jaime Lima da Silva

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se.

Marlize Ziegler
Diretora de Projetos
Mensagem de Encaminhamento.

A Administração Municipal está submetendo à apreciação do Plenário o presente Projeto de Lei nº 017 de 01 de Novembro de 2016, que  Altera o Art.º 9º e o Art.º 12º da Lei Municipal 731/2015 que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar o Programa de Estímulo à expedição de notas fiscais, regularização fiscal e estabelece sorteios e premiações.

O Projeto justifica-se através do memorando nº 58/2016 da Secretaria da Fazenda, baseado no Decreto de Contingenciamento nº 23 do Poder Executivo, bem como pela solicitação dos integrantes do novo governo que integram a Comissão de Transição.

Certos de contarmos com a pronta aprovação deste Projeto de Lei, renovamos votos de estima e apreço.

Dilermando de Aguiar, _______aos  (                     ) dia do mês de novembro de 2016.

Jaime Lima da Silva                                                                                                                                                                             Prefeito Municipal.

        Visto em ___de novembro de 2016.
	“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.



- 2 -


_159941328

